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Ementa:
O TCU determinou a uma entidade pública que, quando da apreciação de recursos 
e  impugnações  em certames licitatórios,  promovesse  a  devida  comunicação ao 
interessado  com  indicação  dos  pressupostos  de  fato  e  de  direito  que 
determinassem a decisão, por força do disposto no art. 2º, parágrafo único, inc. 
VII, da Lei nº 9.784/1999 (item 9.2.2, TC-015.843/2006-7, Acórdão nº 709/2007-
TCU-Plenário).
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